
CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

PROJETO DE LEI N2 561/91-L 

Aprova Conv&lio que entre se celebram o 

Múnicípio de Vitioria da Conquista e o 

CREAME - Centro de recuperação e Amparo 

ao Menor. 

A C ara Municipal de VitOria da Conquista decreta: 

Art. 12 - Fica aprovado o convenio que entre si celebram o Piunicipio 

de Vitioria da Conquista e o CREAME - Centro de Recuperação e Amparo ao Me-

nor, com a finalidade de envidar esforços para a recuperação e integração 

social e familiar dos viciados em geral, bem como a concientização dos fa-

miliares e da sociedade dos malefícios causados pelas drogas e entorpecen-

tes. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposiçOes em contgario. 

sala das SessOes, 30 de setembhcode 1991. 

IAPROVADO EM. ..... II NCUSSÂO E 

.................. 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

VitOria da Conquista, 26 de setembro de 1991. 

Exm° Sr. 

Vereador Yvonilton Borges Gonçalves 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Nesta. 

Senhor Presidente, 

OF.N° 181/91 

O problema social no nosso país se alastra em 

todos os sentidos, principalmente, quando deficiencias exis-

tem nos setores da educação, da saúde e do emprego, sem eles, 

nasce a violencia nos seus diversos matizes, conduzindo jovens 

e menores ao erro social, inclusive ao vício. 

À sociedade, deve competir a solução das dis 

torçOes existentes, devendo o Poder Público desenvolver açOes 

que possibilitem práticas necessárias a minorar as carencias 

da sua comunidade e ate mesmo extirpar os focos que possam de 

mandar no agravamento, em cada Município do problema social. 

O Poder Executivo Municipal vem se preocupan 

do com este problema e dai, a assistencia que presta a cre-

ches, escolas e entidades que desenvolvem trabalhos no campo 

da recuperação do menor e a sua integração ao convívio social. 

Dal, Senhor Presidente, o Convenio que firma 

mos com o CREAME - Centro de Recuperação e Amparo ao Menor , 

quando esta entidade busca diminuir o crescimento, em número, 

do menor em erro social e com isto recuperá-lo para que possa 

participar da comunidade como ser produtivo. 

Gostaríamos, pois de submeter este Convenio 

a apreciação dessa Casa a fim de que tenha ad-referendum ne-

cessario ao cumprimento da Lei Organica. 

Atenciosamente, 

"4( 
-Murilo Mármore 

Prefeito 

 f.—• • 
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Prefeiturd Mur.:,,Ipal de VitMa da Conquista 

CONVENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNI 

C 11,10 DE VITÓRIA PA CONQUISTA e o 

CREAME - CENTRO DE RECUPERAÇÃO E AMPA 

RO AO MENOR. 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA,Esta 

do ,!:1 Bahia, Pessoa Jurídica de Direito PtIblico Interno 

com sede a Praça Joaquim Correia n9 5, centro, neste a 

representado pelo Exm9 sr. Prefeito Municipal, em Exer i 

co, Dr. ClOvis Ribeiro Flores, denominado simplesmente de 

MUNICÍPIO e o CREAME-CENTRO DE RECUPERAÇÃO E AMPARO AO ME 

NOR, Sociedade Civil sem fins lucrativos, inscrito no CGC/ 

MF sob o n2 13.284.443/0001-01, representado neste alo pe 

lo seu Presidente, Sr. Cilzete da Silva Moreira, com sede 

nesta Cidade Rua 2 de Julho n° 261 , centro, denominado 

simplesmente de CREAME, celebram o presente Convenio, nas 

condiçO"es e clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
---------

O presente Convenio tem com- final idade 

esforços para a recuperaçao e integração 

e familiar dos viciados em geral: buscando a conscientiza 

cao dos famil iares e da sociedade dos malefícios causados 

pelas drogas e entorpecentes. 

OBRICASÕES DAS PARTES 

(continua) 
* 
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Prefeitura Munic pal de Vitória da Conquista 

CLÁUSULA  SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

a - part icipar na manutençao do Sit io do CREAME 

arcando com as despesas de :)gua e lez; 

b - manter a disposiçao do CREAMF um imóvel Pa 

ra funcionamento da Casa de Apoio, 

com as despeç. ,. de :igua e luz; 

arcando 

c - jestinar recursos da ordem (1,- CR$ 200.000,00 

(duzentos mi l cruzeirus) mensais, corrigi 

dos velo IC , para que o CREAME promova con 

trataçao de 3 (ires) profissionais para de 

senvolvimen'u de atividades de terapia ocu-

pacional; 

d - construir um reservatorio de gua com capa-

cidade para 20.000 litros no Sítio do CREA-

ME. 

CLÁUSULA  TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO  CREAME 

a - em toda e qualquer divulgação dos trabalhos 

desenvolvidos, o CREAME devera enfatizar a 

participação do Município; 

b - permitir ao Municip• io que acompanhe, orien-

te e fiscalize os trabalhos; 

c - manter à oisposjção do Município 10 ( dez ) 

vagas para recuperaçao de viciados; 

d - ceder recursos humanos e materiais para rev 

lizaç o de eventos que ajudem na consecuçao 

dos objetivos do presente Conve'nio. 

CLAU:.,ULA 911ART;, - DO PRAZO 

O prazo de vigencia do presente Terno sera 

, 
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Prefelturu Municipal de Vitória da Conquista 

de 02 (dois) anos, contados a part ir da assinatura chi 

mo. 

CLÁUSULA QUINTA - As despesas oriundas do 

presente ConvCnlo correrSo por conta da Rubrica Orcament:i-

ria da SecrEtaria de Desemvolvimento Social; 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de \faliria da 

Conquista para dirimir qualquer dúvida emergente deste Con-

venio. 

E, por estarem justos e avençados, assinam 

o presente em 03 (tres) vias de igual teor e forma na pre-

sença das testemunhas abaixo assinadas para que produza 

seus regulares efeitos jurídicos. 

TEST4UNHAS: 

VitOria da C qui ta, 25 de julho de 1991 

MUNICÍPIO DE' 

i! 
CREA CENTRO 

11*ÓRIA DA 

/ 
DE RECUPERAÇÃO 

CONQUISTA_, 

AO MENOR. 

• - 

E AMPARO 
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